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LEI Nº 10.272, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 

Dispõe sobre a alteração da Lei 
nº 8.621, de 14 de janeiro de 
2002, que criou o Fundo Muni-
cipal de Limpeza Urbana 
(FUNLIMP). 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - O art. 22 da Lei n. 8.621, de 14 de janeiro de 2002, 
passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 22. São fontes de 
recursos do Fundo Municipal de Limpeza Urbana: I — dotações 
orçamentárias do Município; II — eventuais repasses de outros 
entes públicos, de qualquer natureza; III — dotações de pesso-
as físicas ou jurídicas, públicas e privadas, e recursos even-
tuais; IV — empréstimos nacionais e internacionais, e recursos 
provenientes da ajuda e cooperação internacional e de acordos 
intergovernamentais; V — rendas provenientes de aplicações 
financeiras; VI — sobras de recursos destinados ao Fundo 
Municipal de Limpeza Urbana e não utilizados no exercício; VII 
— 60% (sessenta por cento) da arrecadação a título de multas 
aplicadas em razão das infrações recolhidas pela Agência de 
Fiscalização de Fortaleza (AGEFIS), referentes à fiscalização 
da limpeza urbana; VIII — arrecadação a título de multas apli-
cadas em razão das infrações recolhidas pelo Município de 
Fortaleza.” Art. 2º - Esta Lei entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 19 de 
dezembro de 2014. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.273, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 

Altera a Lei Municipal nº 
9.889/2012, que dispõe acerca 
da possibilidade da suple-
mentação de carga horária dos 
servidores, na forma que 
indica. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - A Lei Municipal n. 9.889, de 04 de abril de 2012, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: “Art. 1º - Fica possibili-
tado aos seguintes servidores, abrangidos pelos respectivos 
Planos de Cargos, Carreiras e Salários (PCCS), requerer a 
suplementação de carga horária, nos termos desta Lei: I — 
pertencentes ao PCCS do ambiente de especialidade Saúde, 
aprovado pela Lei n. 9.265, de 11 de setembro de 2007; II — 
pertencentes ao PCCS do ambiente de especialidade Saú-
de/IJF, aprovado pela Lei n. 9.263, de 11 de setembro de 2007; 
III — pertencentes ao PCCS dos servidores municipais médi-
cos, aprovado pela Lei n. 9.310, de 06 de dezembro de 2007; 
IV — pertencentes ao PCCS dos servidores municipais médi-
cos/IJF, aprovado pela Lei n. 9.370, de 22 de abril de 2008. 
......................................................................................................
......................................................................................................
.......................................................... § 4º - Os servidores inte-
grantes de outros Planos de Cargos, Carreiras e Salários, 
quando à disposição do Instituto Dr. José Frota, também pode-
rão requerer a suplementação de carga horária, nos termos 
desta Lei.” (NR). “Art. 2º - Os servidores poderão ter suas car-
gas horárias suplementadas da seguinte forma: 
......................................................................................................
......................................................................................................
.......................................................... VI — para os servidores 
dos níveis de classificação A, B, C e D do PCCS do ambiente 
de especialidade Saúde/IJF (exclusivamente para aqueles do 
Núcleo de Gestão e Apoio na Saúde), cuja carga horária é de 
180 (cento e oitenta) horas/mês, sendo 30 (trinta) horas sema-
nais, será permitida a suplementação de até 60 (sessenta) 

horas/mês, resguardado o descanso semanal; VII — para os 
servidores dos níveis de classificação A, B, C e D dos demais 
PCCS do Município de Fortaleza, cuja carga horária é de 180 
(cento e oitenta) horas/mês, sendo 30 (trinta) horas semanais, 
quando à disposição do Instituto Dr. José Frota, será permitida 
a suplementação de até 60 (sessenta) horas/mês, resguardado 
o descanso semanal.” (NR). “Art. 3º - O requerimento para a 
suplementação de carga horária não implicará a implantação 
daquela, cabendo ao gestor da Secretaria Municipal da Saúde 
(SMS) ou do Instituto Dr. José Frota (IJF), conforme o caso, 
através de Portaria, designar os profissionais que terão sua 
carga horária suplementada. § 1º - A Portaria de que trata o 
caput deste artigo deverá ser referendada pelo Secretário Mu-
nicipal do Planejamento, Orçamento e Gestão. § 2º - O Instituto 
Dr. José Frota encaminhará ao órgão de origem e à Secretaria 
de Planejamento, Orçamento e Gestão (SEPOG) a listagem de 
servidores à disposição, que terão sua carga horária suplemen-
tada, para elaboração de Ato.” (NR). “Art. 4º A carga horária 
suplementada será paga como hora normal de trabalho. 
......................................................................................................
......................................................................................................
.......................................................... § 3º - O valor da hora de 
trabalho suplementada referente aos servidores que ocupam os 
cargos do Programa Saúde da Família (PSF), bem aos servido-
res que aderiram à Estratégia de Saúde da Família (ESF), será 
calculada de acordo com o vencimento-base, das gratificações 
sobre ele incidentes e das gratificações fixadas em valor nomi-
nal. § 4º - Cessará o pagamento pela jornada suplementada, 
enquanto perdurar o afastamento do servidor de suas ativida-
des, em razão do gozo de férias e licenças.” (NR). “Art. 5º A 
carga horária suplementada não gerará quaisquer direitos 
quanto à sua permanência, nem será incorporada aos proven-
tos de aposentadoria, podendo ser alterada ou extinta por inte-
resse da Administração Pública. § 1º - Caso o servidor tenha 
interesse em cancelar a suplementação deverá comunicar 
oficialmente à Célula de Gestão de Pessoas do seu órgão com, 
no mínimo, 3 (três) meses de antecedência. § 2º - Caso a Se-
cretaria Municipal da Saúde (SMS) ou o Instituto Dr. José Frota 
(IJF) tenha interesse em cancelar a suplementação de carga 
horária de qualquer servidor, deverá avisá-lo do fato com, no 
mínimo, 3 (três) meses de antecedência.” (NR). Art. 2º - Esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, em 19 de dezembro de 2014. Roberto Cláu-
dio Rodrigues Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE FORTA-
LEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.274, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 

Dispõe sobre a criação do 
Adicional de Plantão Extra e dá 
outras providências. 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica criado o Adicional de Plantão Extra para os servi-
dores médicos da Administração Direta e Indireta, para os ser-
vidores do Núcleo de Práticas Especializadas da Saúde do 
Instituto Dr. José Frota e para todos os profissionais da saúde 
da Administração Direta que atuem na atividade fim. § 1º - 
Conceder-se-á Adicional de Plantão Extra ao servidor que 
laborar em regime de plantão, sempre que, por força da neces-
sidade do serviço, devidamente justificada, o excesso de jorna-
da não puder ser compensado com a concessão de folga com-
pensatória. § 2º - Cada plantão extra equivale a uma carga 
horária de trabalho de 12 (doze) horas ou de 24 (vinte e quatro) 
horas, conforme o caso, além da carga horária semanal de 
trabalho normal realizada pelo servidor. § 3º - Para o fim de 
recebimento do adicional criado por esta Lei, somente poderão 
ser considerados serviços realizados em regime de Plantão 
Extra aqueles feitos além da carga horária normal de trabalho 
realizada pelo servidor. Art. 2º - Os valores pagos por Adicional 
de Plantão Extra durante a semana, nos finais de semana e 


